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INDICAÇÃO nº 074/2019 
Documento ____/19

Senhor Presidente, 

Senhoras Vereadoras, 

Senhores Vereadores: 

O Vereador Vílson Brites - Cabrito, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado pelo douto Plenário, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine a Secretaria de Segurança, Trânsito, Transporte e Mobilidade Urbana( SEGTRAM) para que seja realizado um estudo urgente, para as esquinas na Av. Flores da Cunha com a Fernando Ferrari e a rua Padre Anchieta. Nos horários de maior intensidade do trânsito fica praticamente inviável transitar.

                  JUSTIFICATIVA 

Justifica-se a presente indicação por se tratar de questão de segurança pública, motivo pelo qual acontece engarrafamento de até duas quadras, tanto pela manhã, meio dia e a tardinha. Além disso, nesses horários pedestres e alunos que se dirigem para as Escolas João Fagundes, Elisa Valls, Adir Máscia e a Escola de Educação Infantil Vasco Prado encontram dificuldade de atravessar a rua.Peço atenção especial para essa indicação que é de extrema urgência.
Uruguaiana,  02 de setembro 2019. 

_______________________________

Ver. Vílson Brites  – CABRITO
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